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EDITAL No 21/2025 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA, por seus membros, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente FAZ SABER 

que da “ORDEM DO DIA” da Sessão Ordinária a realizar-se no próximo 

dia 21 de julho, segunda-feira, às 15 horas, na Sala de Sessões 

“Vereador Oswaldo Freire Martins”, constam as seguintes matérias: 

 

1)  Projeto de Lei nº 36/2025, de autoria do Executivo Municipal e 

que “Institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Guararema – DOEG e dá outras providências”, acompanhado dos 

Pareceres das Comissões de Justiça e Redação; e de Finanças e 

Orçamento; 

 

2) Projeto de Lei nº 37/2025, de autoria do Executivo Municipal e 

que “Denomina “José Radar da Silva” a ponte existente ao longo da 

Rua Dona Laurinda, neste Município, e revoga a Lei Municipal nº 

3674, de 7 de junho de 2024”, acompanhado dos Pareceres das 

Comissões de Justiça e Redação; e de Finanças e Orçamento; 

 

3) Projeto de Lei nº 38/2025, de autoria do Executivo Municipal e 

que “Institui o Programa para concessão temporária de auxílio 

aluguel decorrente de Calamidade Pública e Estado de Emergência, 

revoga a Lei Municipal n° 2672, de 14 de janeiro de 2010 e dá 

outras providências”; acompanhado dos Pareceres das Comissões de 

Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio 

Ambiente; e de Finanças e Orçamento;  

 

4) Projeto de Lei nº 39/2025, de autoria do Executivo Municipal e 

que “Altera a Lei Municipal nº 2638, de 6 de novembro de 2009, que 

autoriza o Poder Executivo a outorgar, mediante licitação, 

concessão para exploração de estacionamento rotativo em vias e 

logradouros públicos e dá outras providências”; acompanhado dos 

Pareceres das Comissões de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, 

Assistência e Meio Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; e de 

Finanças e Orçamento;  

 

5) Projeto de Lei nº 40/2025, de autoria do Executivo Municipal e 

que “Dispõe sobre a autorização de uso aos estabelecimentos 

comerciais localizados no Boulevard Major Paula Lopes e no Mercado 

Municipal Juvenal Alves Pereira para instalarem mesas, cadeiras e 

ombrelones nos espaços públicos que especifica, revoga as Leis 

Municipais nº 3395, de 28 de janeiro de 2021 e nº 3487, de 8 de 

junho e 2022 e dá outras providências”, acompanhado dos Pareceres 

das Comissões de Justiça e Redação; de Obras e Serviços Públicos; 

e de Finanças e Orçamento; 
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6) Projeto de Lei nº 41/2025, de autoria do Executivo Municipal e 

que “Altera a Lei Municipal nº 3292, de 19 de fevereiro de 2019, 

que dispõe sobre a reorganização do Plano de Carreira e 

Remuneração do Magistério Público do Município de Guararema e dá 

providências correlatas”, acompanhado dos Pareceres das Comissões 

de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio 

Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e Orçamento; 

 

7) Projeto de Lei nº 42/2025, de autoria do Executivo Municipal e 

que “Dispõe sobre a atualização das competências, atribuições e da 

organização do Fundo Social de Solidariedade de Guararema e dá 

outras providências”, acompanhado dos Pareceres das Comissões de 

Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio 

Ambiente; e de Finanças e Orçamento; 

 

8) Projeto de Lei Complementar nº 04/2025, de autoria do Executivo 

Municipal e que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 3116, 

de 10 de dezembro de 2015, que estabelece as normas relativas ao 

Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo no Município de Guararema e 

dá outras providências”, acompanhado dos Pareceres das Comissões 

de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio 

Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e Orçamento; 

e 

 

9) Projeto de Decreto Legislativo nº 06/2025, de autoria da Mesa 

da Câmara e que “Concede licença ao Prefeito Municipal para 

ausentar-se do Município no período do dia 2 ao dia 17 do mês de 

agosto de 2025 e dá outras providências”, acompanhado do Parecer 

da Comissão de Justiça e Redação. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA, 16 DE JULHO DE 2025. 

 

 

CLAUDINEI SANTOS DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

 

 

ANDRÉ APARECIDO ALVES DE ARAÚJO         VANESSA MARTINS DOS SANTOS  

          1º Secretário                         2ª Secretária 


